




















PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
“Terra do Rei Pelé”

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PARCERIAS
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014

Decreto Municipal nº 3.615, de 1º de dezembro de 2017

ERRATA

ERRATA Nº 0001/2024

PROCESSO Nº 019.2.1/2023

A  Comissão  de  Seleção  de  Parcerias  –  CSP  na  presente  data,  no  uso  de  suas 
atribuições,  em  análise  ao  Termo  de  Colaboração  nº 03/2024/CSP oriundo  do 
PROCESSO  Nº  019.2.1/2023,  que  tem  por  objeto a  transferência  de  recurso 
financeiro à OSC LAR FABIANO DE CRISTO – CASA DA FRATERNIDADE, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/14 e do Decreto Municipal  nº 3.625/17, para a 
execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoas 
Adultas, torna pública e oficializa a presente “ERRATA”, conforme disposições a seguir 
alinhadas: 
 

Onde se lê:

JULIANA SANTOS DE ANDRADE 
Presidente Lar Fabiano de Cristo – Casa da Fraternidade

Leia-se:

JULIANA SANTOS DE ANDRADE 
Supervisora Lar Fabiano de Cristo – Casa da Fraternidade

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Três Corações, 05 de Março de 2024.

MARISA NATÁLIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Presidente Suplente da Comissão de Seleção de Parcerias

TANITA CAROLINE PIRES MACIEL
Secretária da Comissão de Seleção de Parcerias

Comissão de Seleção de Parcerias da Prefeitura de Três Corações - MG
e-mail: csp.pmtc@gmail.com


	PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
	“Terra do Rei Pelé”

